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TEXTOQ / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 16 da Medida Provisdria n® 579, de 2012, a seguinte redagéo:

FATE A5, o

§ 1° O calculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversiveis,
ainda naoc amortizados ou ndo depreciados, para a finalidade de que
trata o caput ou para fins de indenizagBo, utilizaré como base a
metodologia de wvalor novo de reposicdo, conforme critérios
estabelecidos em regulamento do poder concedente, e em caso de
antecipagéo devera também considerar a compensagéo por frustragéo
de receitas entre a data final da concessfo e o inicio do novo contrato
de concesséo.
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Recobido om /5 /(5 120,14, 45V

JUSTIFICACAO

De acordo com os atuais contratos de concess@o e com a legislagfo vigente, a energla
disponibilizada pelas usinas pode ser comerciaiizada pelos agentes de geragdo em contratos
de compra e venda de energia nos ambientes livre e regulado até o término dos referidos
contratos de concessao.

Assim, os agentes foram realizando seus negécios considerando que esses recursos
estariam disponiveis até o fim da concess#o, Portanto, deve-se garantir que a expectativa de
receita dessas vendas feitas de forma aderente a legislagéo e aos contratos vigentes nao
sejam frustrados no caso de antecipago dos contratos de concesséo.

Sala das Sessdes, de setembro de 2012.
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